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pRecÃo pREsENctAL 
No 040/201g,cpL

TIPOüenor preço por ltem
ORGAO INTERESSADO:Secretaria Munici
SINFRA

COS

pal de lnfraestrutura e Serviços públicos _

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO:02. í o.Oo.069/20í 9.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA OOi-C.IVCr-OPES: DiA 12 dE JUNhO dC 2019,às í4:00 horas - caso oco,a ponto Íacurtativo ou outro impedimento regar, a presentelicitação será realizada no primeiro Oia Utif suOúentel

A Prefeitura Municipar de rmperatriz - MA, através da pregoeira oficiar e Equipe de Apoiodesignados pera porraria No 7534, de 19 de jril;;á;;, pubricada no dia 25 de jurho de20'18, torna púbrico, para conhecimento o* ,t"r"ãããs, que rearizará e jurgará a ricitaçãoacima indicada e receberá os enveropes pRoposrA oe-eneços e HABTLTTAÇÃ. na RuaUrbano Santos, no i 657, Bairro Juçara, f rpãr"iri. - MA, regido pela Lei Federat no10 520, de 17 de jurho de2002, oecretá uunicifai'ni'zi,zoot,Lei comprementar no í23, de14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complem eitx n" Ul,de 07 de agosto de 2014,Decreto Federar no 8.538, de 06 de outubro de iorà à po.. este Editar e seus anexos,aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o g.666/g3 edemais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í. DOOBJETO

'l'1 Locaçâo de banheiros químicos com serviços de higienização diána paraatender asdemandas superintendência de proteção 
" oãr""" ô,rir nas demandas das praias domunicípio de rmperatriz e outras que se fizerem neàssarias através da secretaria delnfraestrutura e Serviços públicos_SINFRA

1.2 VaÍor global estimado para contratação: R$ 474.990,00 (euatrocentos e setenta equatro mil novecentos e noventa reais).

2, DOS ANEXOS

2'í lntegram o presente Editar, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:a) Anexo t - proposta de preços e Termo de Referência
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencíal

c) Anêxo l - Minuta do Contreto

d) Anexo lV - Declareção a que alude o arl. 2lo,V da Lei n.. g.666/93
e) Anêxo v -Modero de Decraração Dando ciência de que cumprem prenamente osRequisitos de Habilitação

3. DO SUPORTE LEGAL

3 l Esta ricitação reger-se-ápera Lei Federar no 10.520, de í7 de jurho de 2002, DecretoMunicipar no 022t200r, Lei comprement"r rzáloJelrteraçóes, por este Editar e seusanexos' apricando-se, subsidiariamente, no qr" .ãr["r"m, as disposições da Lei no.8'666/93 e respectivas arterações, arém das o"À." ãlp"rções regais apricáveis, que ficam
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fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes desta contrataÇão correráo à conta dos

orçamentários previstos no orçamento do exercício 2019, sob a seguinte

orçamentária:

9q

créditos
Dotação

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 10.00- Secretaria Municipal dê lnfraestrutura e Serviços
Públicos.
AçÃO: 06. 182.1 35.2558 - Estruturaçáo das Atividades Administrativas alusivas ao Projeto
Veraneio nas praias.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FICHA: 731
FONTE DO RECURSO: 00 - Tesouro Municipal.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente

aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,

nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,

conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação sêrá
da seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos ümites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei

Complementar n' 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complemenlar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto

à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos

5.4. Não poderão participar desta licitação empresas:

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
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5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou

ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que este.iam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal'

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame'

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas

5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretOr ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo

com servidor do municíPio.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,

portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial

assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, podendo

ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste

procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,

comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de prêços,

Íirmár declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar

todos os demais atos pertinentes ao presente ceÉame

6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade

juntamente com contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de represenlar a

mesma.

6..1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçóes de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha

poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.3.As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,

Declaração de ciência e cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser

utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1 .4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial

do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)

Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais ferão

paÉe do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente, ou por servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitentes não se façam representar durante a

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.í80 IMPERATRIZ . MA
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sejam dêscredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
o. t.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos

cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,

comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em

tempo hábil.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7 .1 . Por força da Lei Complementar no í 23106 e do art. 34 da Lei no 11 .488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar deste pregão deverão

observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação

expressamente na declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os

documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma

restriçâo, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para

MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçÕes em que as

propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam lguais ou até 5%

(cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos

lances, sob pena de Preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado s3rá ,z
À4 ,'
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adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME' EPP ou COOP)'

desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências

habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alÍnea anterior,

serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs

que se encontrem enquadradas no item 7.1, alÍnea 'c', será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a

melhor oferta;

e) na hipótese da náo-contratação nos termos previstos no item 7. t, alínea 'c', o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua

parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n' 040/2019-CPL

Rua Urbano Santos, no í 657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA'

CEP: 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA OE PREÇOS

(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza em língua

portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) conter a dêscrição detalhada e especificações necessárias à identificação do obieto

desta licitação, conforme Anexo l.o licitante deverá indicar a descrição detalhadã e

especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,

quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo pÍeço por item, em moeda corrente

nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso

b.í) só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.

Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,

e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último

b.2) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇ

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ - MA
cNPJ: 06.'158.455/000í-16
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uTtLtzADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

b.3) Apresentar indicação detalhada das especificações do maquinário cotado, citando

marca, tipo, fabricante, país de procedêncra e outras características que permitam

identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem

referência às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos

indicados no Termo de Referência.
c) Atender às especiÍicações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de

Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

ençargos Sociais, trabalhistas, Seguros, treinamento, lucro, transporte e Outros necessários

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E ENTREGUE

un seSSÃO EM PENDRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE

PREçO IMPRESSA.

9. DAACETTAÇÃO rÁctTA

9.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega

do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus Anexos;

c) ser irrea.justáveis durante a vigência do contrato.

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de entrega da mesma.

9.3 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "ordem de serviço", emitida

pela contratante, de forma global ou parcelada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas.

9.4.A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o referido entregue em desacordo

com as especificações e condrções do Termo de Referência, do Edital e do contrato.

9.5. Uma vez abertas as propostas, náo serão admitidos cancelamentos, retificaçôes de

preços, alterações ou alternativas nas condiçôes/especificações estipuladas. Não serão

consideradas as Dropostas que contenham entrelinhas , emend , rasuras ou rroes

9.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.7. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

RUA Y S/N', NOVA IMPERAÍRIZ
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desclassificação do licitante.

9.8. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na

Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.

10. DA HABILITAçÃO

10. í . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 040/2019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,

CEP: 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração pública, ou

publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de

validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j)Prova de regularidade relativa à Segurídade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/000 í -16
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Serviço (FGTS)

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certicláo negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da

proposta.

m..1) O Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis deverão conter registro na Junta

Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta comercial da sede ou domicílio do

licitante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante'

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no conselho

Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sedê

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo lV do Edital.

p) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresa privada que comprovem que a empresa executou,

acontento. o objeto da licitação.
p.í) será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados;

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ

da matriz, ou

í 0.3.1. Se o licitante forfilial, todos os documentos deverão estar com o número do C
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da filial, exceto quanto à Certidâo Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio

documento que é válido paa matáz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

í0.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da

filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da

matriz.

1O.4.As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão

efeitos com a confirmação da autenticidade no endereÇo eletrônico do órgão emissor.

10.5. O náo atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante.

íí. DO PROCEDIMENTO

'1 1.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

Seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos dê

habilitação (envelope 02);

11 .1 .1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;

11.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaçáo
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão
recebidas as propostas comerciais, ocasiâo em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceçâo do
preço, desclassificando-se as incompatíveis;

í1.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela, poderão oÍertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentês, até a proclamação do vencedor;

1í.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2- PODERÁ O(A) PREGOEIRO(A):
a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os

reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbats;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
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e) Suspênder e recomeçar o Pregão

f) convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim

como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais

aplicáveis em cada caso.

11 .4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais

licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos

licitantes remanescentes:

11 .5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 11.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até

o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos

participarão da etapa de lances verbais);

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preÇo apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

í 1 .7 - caso nâo se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contrataÇão;

.11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao prrmeiro item, quando for o caso, dar-sê-á

o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope

contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada

em primeiro lugar;

11 .1 O - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da

proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante

atenda às condrçôes fixadas neste edital;

í 1 .11 - Nas situações previstas nos subitens 11 .7 , 11 .8 e '11 1 0, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

'l 'l .1 2 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lug4r,
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sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

1í . í 3 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as

empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos

mesmos;

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licrtantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esla licitaçáo tem a modalidade Pregão Presencial,em consonância com o que

estabelece a legislaçáo pertinente.

12.2. Seéo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições

deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

í 2.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqÚentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta quê, satisfazendo a todas as exigências e

condiçôes deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presenÇa de todas as demals licitantes presentes, através de sorteio,

na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5.No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para fins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado

a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no

prazo de ate 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência
pública do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

13. DO DIREITO DE RECURSO

í 3.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente

a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será

concedido o pzzo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do termino do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2.O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida

a termo em ata. Não seráo considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou

vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s) contra a(s) decisão(ões) do Pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(áo) dirigido(s) à autoridade superioç por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
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reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superioç devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

'13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo pelo(a) Pregoeiro(a)

ao vencedor.

í4. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

í4. 1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Sêrviço", emitida

pela Contratante, de forma global ou parcelada, no prazo máximo de 24 horas.

14.2. Respeitar o pezo estipulado para o Íornecimento parcelado do objeto conforme

estabelecido no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

14.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada solicitação formal, conforme item í6 deste Edital.

14.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

14.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

14.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

14.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.

14.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efêtuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

14. 10. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressôes do valor

RUA Y S/N', NOVA IMPERATRIZ
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14.8. A contratada deverá prestar o serviço de higienizaçáo diárias nos banheiros químicos
no mínimo 01 (uma) vez por dia obrigatoriamente, devendo após a limpeza total estarem
com papel higiênico e depósito de lixo em seus interiores.

14.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumênto equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
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inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei

8.666/93.

14.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.12. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0í (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

14.13. Reparar, corrigil remover, reconstruir, substituir, desfazer e rcÍazet, prioritáriâ e

exclusivamente, às súas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas,

contados da Solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros' falhas

e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto'

14.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

14.14.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou represenlantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusiie os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da

garantia, mesmo exptrado o Ptazo.

14. 1 5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

adimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

14.í7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas'

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários'
'tilão 

transferir a terceirós, total ou parcial, a execução do objeto Sem a previa e expressa

anuência da Contratante.

14.í8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dâs

obrigaçóes pactuadas entre as partes.

14.19. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante

l4.2O.PagartodasaSdespesas,taiscomotaxas,impostos,tributos,fretes'Seguros,mão-
de-obra, gãrantia e todas as despesas decorrentes da contratação

14.21.GarunlÍqueaaçãoouomissão'totalouparcial,dafiscalizaçãodosetorcompetente'
não eximirá a Contrataáa de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as Partes.

14.22. RelalaÍ a Contratante toda e qualquer irregularidade observada e
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14.24. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçóes de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessártas à perfeita execução dos serviços
contratados.

14.25. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

14.26. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de ProteÇão lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

14.27. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

í4.28. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

14.29. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

14.30. SujeitaÊse a
Municipal.

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administraçâo

14.31. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou
outro local designado por esta.

14.32. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.

14.33. Manter inalterados os preços e condições da proposta

14.34. Lançat na nota fiscal as especificaçóes dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo l.

'14.35. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

14.36. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do

governo municipal
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fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

'14.23. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizaçóes, vales{ransportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Ler.
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Atender as demais condiçóes descritas no Termo dê Referência.

São expressamente vedadas à contratada:
a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Município;
a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

15.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item í8 deste Edital.

'15.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

15.4. Rejeitar os materiais cujas especificaçóes não atendam os requisitos mínimos

constantes do Termo de Referência - Anexo l.

15.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

15.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

15.7.

15.8.

15.9.

15.10

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com

as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
peÍinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento dos materiais fornecidos.

convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instúmento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena de decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

verificar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada antes dos atos relativos à

firmatura e geltão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de õxtrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

'1 5.1 1 . Expedir as Autorizações de Seviço
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í5. OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

1 5. 1 . Efetuar o pagamento na forma do item í 7 deste Edital, após o recebimento
parcelado ou definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as
obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes do
Termo de Referência.
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t

CP

15.17

15.18

15.í9

15.20

15.12. Receber o objeto em dias, horário e local determinado na requisição/autorização de
serviço;

1 5.'1 3. Disponibilizar local adequado para a realizaçâo do recebimento.

í5.14. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execuçáo do contrato;

15. í 5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, dêsde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.

í5.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de ReÍerência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

í6.
16 1

DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
O futuro contrato que advir deste Edital, e vigorará até dia 3í de dezembro do
exercício financeiro do ano em que for assinado.

16.2. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada, no prazo máximo de 24
horas.

certame

RUA Y S/N", NOVA IMPERAÍRIZ
CEP 65907-í80 IMPERATRIZ - MA

CNPJ: 06.1 58.455/0001-16

16.3. Os materiais deverão ser entregues no local e horário a ser definido pela

Contratante, sendo a Contratada responsável pela entrega, montagem' manutenção,
desmontagem e recolhimento sem nenhum ônus para a Contratante.

16.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,

confoime proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho

minimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

16.5. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquento

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos'daSatisfaçãodetodasasespecificaçôesdoTermodeReferência.

16.6. o não cumprimento do disposto no item 16.2 do presente termo acarretará a

anulaçãodoempenhobemcomoaaplicaçãodaspenalidadesprêVistasnoedit'alea
convo;ação do iornecedor subsequente óonsiderando a ordem de classificação do

I
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Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção rcalizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado
caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfêitas condições para

a utilização.

A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

16.9. Caso o objeto não atênda as especificações, a contratada deverá providenciar no

prazo máximo de 12 (doze) horas a substituiÇão do mesmo

17.
17.1

DO PREÇO E DAS CONDIÇOCS OO PAGAMENTO

O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo ao Termo de Referência.

17.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza.

17.3. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deveráo

serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no -
Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

17.4. Para fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentarjunto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitaçáo de impostos e taxas quê porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

í 7.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

17.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monêtária.

17.7 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaÇões do
contrato.

í8.D4 FTSCALTZAÇAO CONTROLE E ATESTO

RUA Y, S/N", NOVA IMPERATRIZ
cÉP.65907-í80 TMPERATRTZ - MA
CNPJ: 06.1 58.455/000í -í6

ü
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18.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma

integral, será feita pela servidora Elayne Cristina da Silva Costa, Oiretora dê
Depãrtamento - Matrícula: 5O.509-gdevidamente nomeados através de portaria e
outros representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros
próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de

21 06.93.

í{Êl
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18.2

18.3

18.4

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das mêdidas convenientes a Administração

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabi dade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.

í9. DASUBCONTRATAçÃO

19.1. Está vedada a subcontratação de empresa para o Íornecimento dos itens da licitação

20.DAS SANçOES

20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou

pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia dêfesa,

aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa,

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo não superior a 02

(dois) anos;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.1 . í . As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:

20.2.1.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de

rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais, quando a entrega dos serviços for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo

limite de trinta d ias

RUA Y, S/N', NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907-í80 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í 58.455/000í-í6
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2O.2.2.5erá aplicada multa de 0,03 o/o (três centésimos por cento) por dia de atraso na

entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a lnÍração,

aplicada em dobro a partir do 10o (décimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia, quando a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA POdETá dEcid

pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as

penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demais

cominaçôes legais.

20.3. As multas previstas nos subitens 20.2.1 e 20.2.2 do Termo de Referência deverão

ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notificaÇão recebida,

ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia

do recibo do recolhimento efetuado.

20.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de

1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)

dias após a data da notificaçáo, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

20.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA POdCTá

proceder ao desconto da multa devida na proporçáo do crédito.

20.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela sua diferença. podendo esta ser cobrada judicialmente.

20.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada

ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infrações cometidas.

20.4. AIém das penalidades citadas, a contratada Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

e, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.

20.4.1.As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93 estendem-se às
licitantes participantes deste processo licitatório.

20.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados
e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA,
em relaçáo a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo
licitatório ficará isentas das penalidades mencionadas.

21. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIÍYIENTO

21 . í . Os interessados poderão solicitar até o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação
RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907-í80 IMPERÂTRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/000í-16 ü
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COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via
postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de

Licitaçáo - CPL.

21.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a

solicitaçôes de esclarecimentos, modiÍicarem os referidos documentos mediante a emissáo

de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário

Oficial do Estado.

21.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega

das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

21.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das

08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua

Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP: 65.900-505, lmperatriz-MA,ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima,nos seguintes prazos:

21.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitação:

21.6. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.

2í.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua íunção decisória, deliberará a respeito.

21.8. A impugnaçáo feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2í.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem
como no Portal da transparência.

22.DA RECISÃO DO CONTRATO

22.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

22.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

22.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislaÇáo.
22.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
sêrá concedida sempre que a Contratada ressarcir a AdministraÇão pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.,180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06. 158.455/000í.'16
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anterior.
22.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
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22] ,,O Sistema lntegrado de Registro do cEls/cNEP foi desenvolvido para publicar, no

Portal da Transparência, os dados do cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
suspensas (cEls) e do cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo

as determinaçóes da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). o acesso ao sisteme é

permitido aos êntes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e

federais), de todos os Poderes".
23.DAS DTSPOSIçOES GERAIS

23.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lavrará a ata da sessão e

submeterá o processo à homologação da autoridade competente

23..,|.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

23.2.0 vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do obleto da presente licitação, nos termos do aú 65,

§ 1o, da Lei n'8.666/93.

23.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem.

23.5. A participação nesta licitaçâo implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigências e condições.

23.6.O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública.

23.6. í Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação

informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e

outras, a qualquer tempo e/ou íases do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir

dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.

23.7. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não pre.judiquem

o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

23.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

23.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP.65907-í80 IMPERÂTRIZ . MA
CNPJ: 06.í 58.455/000í-16

instrumento convocatório.
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23.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame

23.11 . Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação.

23.12. As decisôes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serâo publicados na lmprensa oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

23.13.Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspenso.

23.14.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e

dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitação.

23.15.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23. 
,16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçóes constantes da legislação

vigente.

23.17.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Édital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

23..18. o senhor secretário de lnfraestrutura e serviços Públicos -slNFRAJlmperatriz - MA,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes

mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666i93)

23.19. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, após a publicaçáo do Edital,

poderão ser prestados pela comissão Permanente de Licitação - cPL, no endereço: Rua

Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz.

23.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site

www.tmperatriz. ma.qov. brllicitacoes Portal da Transparência, ou obtidos mediante

pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão

Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua

Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA. estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

ZÍGO I-INO ITILHO
Secretário Muni

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.Í80 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/0001-í6
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PREGÃO PRESENCIAL N'O4O/2019. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

.ne
Rua_. no _. inscrita no CNPJ/MF sob o número_,
neste ato representada por _, portador do CPF no

RG no , abaixo assinacio, propõe a Secretaria de Planejamento, Fazenda e

Gestão Orçamentária - SINFRA. os preços infra discriminadospara contratação de empresa
para locação de banheiros químicos com serviço de limpeza diária para atender as
demandas da Superintendência de ProteÇão e Defesa Civil nas demandas das praias do
município de lmperatriz e outras que se fizerem necessárias através da Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do Maranhão, objeto
dO PREGÃO PRESENCIAL N' O4O/20í9-CPL:

a) PÊzo de validade da proposta, que náo poderá ser iníerior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas;

c) Preço Total por extenso R$......... .. (

Nome, Assinatura do Resporrsável da Empresa

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP.65907-180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001 -í6

110

de de 2019.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBtICOS

TERMO DE REFERÊNCIA

,./$io
i

1. OBJETO

SEcRETARTa oE l{FRAÊsrRUÍuRA E sEnvrços púaucos
Rrra Y, s/no - Ítov-â Impêrâtriz - Foílet (99) 3524-9865
CEP: 65,907-1E0 - Impq"âbiz - MÀ Ctrpl: 06.158.455/OOOt-16

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a Locação de banheiros químicos com

serviço de higienização diária para atender as demandas da Superintendência de

Proteção e Defesa Civil nas demandas das praias do município de lmperatriz e

outras que se fizerem necessários através da Secretaria de lnfraestrutura e

Serviços Públicos, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo

I e ll deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.L. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, necessita da locação

de banheiros químicos com serviço de higienização diária com vistas ao

atendimento das necessidades da Defesa Civil durante o período de veraneio nas

praias do Cacau e do Meio e em outras atividades em lmperatriz - MA, visando a a

higiene e a sanidade dos logradouros públicos;

2.2. A Prefeitura de lmperatriz, anualmente prepara toda infraestrutura necessária

para o período de veraneio que ocorre nas praias do Cacau e do Meio, como

energia elétrica para as barracas, iluminação para os locais, instalação de

banheiros químicos, entre outras, com vistas a proporcionar lazer e segurança aos

frequentadores;
2.3. Sendo assim, faz-se necessário a aquisição dos referidos itens, para demarcação

das áreas de banho bem como a proteção dos colaboradores contra os raios

solares.

3. DO FUNOAMENTO LEGAT E NATUREZA DO SERVIçO/PRODUTO

3.1. Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação

de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a

modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente

encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade

Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração
Pública.

3.2. Para tanto, o presente Termo de Referência explicíta os elementos básicos e

essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos
interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAçÃO

4.1. Modalidade de Licitação

4,2. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃo na sua forma PRESENCTAL a qual observará os preceitos de

direito público e, em especial as disposições da Lei Federal ns. 10.520 de 1.7 de

w,awuM*a*

SINFRA0{fu
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julho de 2OO2, e, subsidiariamente, da Lei Federal ne' 8'665

o

,llJ,
de 21 de jun CP

4.3.

1.993 e suas alterações, da Lei Complementar ne' t23l2OO6' da Lei Complementar

ne. l-.47l2OL4 e outras normas aplicáveis à espécie'

Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR PREÇO

POR ITEM, resguardando a integridade dos itens solicitados e a qualidade

necessárias para os mesmos. Na forma prevista no art.45, § 1e, l, da Lei ne

8.666/93.

ou entidade
ovem que a

licitação.
a soma de

5 DA HABILITAçÃO

5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei

ns. 8.666/93.
S.2.Parafinsdehabilitação,atítulodequalificaçãotécnica,aempresalicitantedeverá

apresentar:

5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão

da administração pública ou por empresas privadas que compr

empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da

5.2.2, Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados'

atestados.

DO VALOR ESTIMADO

6.1. O Valor global estimado de acordo com o preço praticado no mercado' para

aquisição dos serviços é de R$ 474.990,(X) (Quatrocentos e setenta e quatro mil

novecentos e noventa reaisl, sendo que a empresa vencedora é aquela que

oferecer menor preço, prezando as qualidades dos serviços licitados;

6

7. DADOTAçÃOORçAMENTÁRIA

7.1,. As despesas do presente certame licitatório correrão pela dotação orçamentária:

10.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

06.1g2.135.2558 - Estruturação das Atividades Administrativas alusivas ao Projeto

Veraneio nas Praias

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

Ficha: 731;

Fonte: 00 - Tesouro Municipal

8. DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE

8.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art.3s da Lei Complementar

ns. 123/2OO6, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e

deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts.42

Ur*mn,tffif*
Àsse§§üa de Pmleto Espeoars

t/útt&§+3
s€cRrÍaRIA DE rlrFRÂÊsrRUÍuRÀ E sERvrços púaucos
R!à Y, s/no - ttoyr InpêratÍiz - Foôêr (99) 3524-9865
CEP: 65.907-180 - Impêratrir - A CNP.I! 06.158.455/000l-16
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a 49 dã lei citada deverá comprovar tal atributo mediante apresenta

113

8.2.

8.3.

8.4.

documentação comProbatória.
A comprováção de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno

porte somenie será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à

,"grt.ria"Oe fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis' prorrogável por

igual período, para a regularização da documentação'

Na licitação, será assegurada, como critério de desempate' preferência de

contrâtação para as microempresas e empresas de pequeno porte'

Para o processo em questão deverá ser respeitado o art' 47' inciso l' da Lei no

L23/2OO6, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo seja até RS 80'000'00 (oitenta mil

reais).

9. DAPROPOSTAOE PREçO

9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais' redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas' rasuras ou entrelinhas'

devidamentedatadaeassinadanaúltimafolhaerubricadanasdemaisporpessoa
juridicamente habilitada pela empresa'

g.2,ospreçosofertadosdeverãoserlíquidos,devendoestarneleincluídastodasas
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos' de qualquer

natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa

licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando

item a item.
g.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando

marca,tipo,fabricante,paísdeprocedênciaeoutrascaracterísticasquepermitam
identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa' sem

referência às expressôes 
,,similar,, ou ..compatível,,, de acordo com os requisitos

indicados neste Termo de Referência.

9.4. Prazo de validade da PRoPosTA, não inferior a 60 (sessento) dias a contar da data

da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela

Comissão Permanente de Licitação'

9.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PRoPoSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre

valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. 5e o licitante não

aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

9,6, Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão

de responsabilidade exclusiva da licitante.

9.7, A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 -

deste Íermo de Referência.

10. OBRIGAçôES DA CONTRATADA

S€CREÍÀRIA DE IÍIFRAESÍRUTUR.A E SERVIçOS PUEIJCOS

Ru. Y, s/ro - Nov.Imp€rãbiz - Fooer (9!r) 3524-9865
cEP: 65.907-160 - hpêr'âtÍiz - üa CNpJ: 06,158.455/000I-16

nr*nw@P*w,
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10.1.

to.2.

10.3.

10.4.

Referência, a:

lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"'

emitida pela Contratante, de for-ma global ou parcelada' no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas.

)a"tp.,"l o prázo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme

"rt.úfu.iao 
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA'

Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solicitação formal' conforme item 15 deste Termo de

Referência.
Comunicaràfiscalizaçãodacontratante,poÍescrito,quandoverificarquaisquer
condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que

oossam oreiudicar a perfeita execução do objeto'

;;;il;;; ;í;;ilzoiÀo " 
.""o to' procedimentos e técnicas adotados'

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a t"r."iror, ãm razão de ação ou omissão' dolosa ou culposa' sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que

estiver suieita.

Manter durante a execução do contrato' em compatibilidade com as obrigaçôes

porelaassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasna
licitação, apresentando os comirovantes que lhe forem solicitados pela

Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato

envidar todo o emPenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado

cump rimento dos encargos que lhe são con fiados, obrigando-se ainda, além das

obrigaç ões descritas nas especificaçôes técn icas no Anexo I e ll deste Termo de

parcial.

ri âÍClâ

10.5.
10.6.

LO.l.

impeditivo da manutenção dessas condiçôes'

10.8. A contratada deverá irestar o serviço de higienização diárias nos banheiros

químicos no mínimo 01 (uma) vez por dia obrigatoriamente' devendo após a

limpeza total estarem com papel higiênico e depósito de lixo em seus interiores'

10.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazomáximode05(cinco)diasúteisapósa-notificaçãodaContratada,sobpena
das sanções previstas no art." 81 na Lei 8'666/93'

10.9.1.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato' aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida'

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidâs'

10.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmenteestimadoparaaexecuçãodocontrato,nostermosd6§le;doart.65
da Lei 8.666/93.

10.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou

§lv;

Arsasora de Prqeto Erycnrs

lila|55,054{
sÊcRETÂRra DE r FRÁEsrRuruRA Ê sERvtços púeucos
Rü. Y, s/no - Noyô Impêrrtriz - foner (E)) 3524-9t65
CEP: 65.907-180 - Impâ.atÍi2 - M^ CNPI: 06.158.ó55/0001-16
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10.12. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, Ot (uml pre

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela

Administração, que deverá se Íeportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar

pela execução do objeto.
10.13, Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze)

horas, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,

incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no

ato da execução do objeto.
10.14, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.

10.14.1, Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

l0.l5.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
10,15, A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

10.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
10,18. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.
10,19, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações pactuadas entre as partes.

10.20. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

10.21. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre âs partes.

10.22, Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem
solicitados.

10.23. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

il,araa Stlvl
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SECREÍARIÂ OE I{FRTAESTRUTURA E SERVTçOS púBucos
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10.24. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
naturêza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços contratados.

10.25. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

10.26. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção lndividual - Epl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,
bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.27, Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
10.28. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências

da Contratante;
10.29. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
10.30' sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
10.31. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços públicos ou

outro local designado por esta.
10.32. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

10.33. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
10.!14. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
10.35. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
10'36. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras
do governo municipal.

10.37. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
10.38. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de pubricidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoar do Município, durante operíodo de fornecimento.

11. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1. Efetuar o pagamento na form
parcelado ou definitivo dos se
obrigações legais, fiscais, prev
deste Termo de Referência.

a do item L3 deste Termo, após o recebimento
rviços e verificação do cumprimento de todas as
idenciárías, trabalhistas e as demais disposições

sEcRErÁRt^ oE rr{FRÁEsrRu?uR.a E sERytços púBucos
Ru. Y, r/no - Norô tÍrlpêr.Ei2 _ Foíet (99) 352+9g65
CEP: 65.907-tEO - hperatrir _ ti{A CNPJ: t 6.tS8.4SSlOOOr_16
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tl.2.

11.3.

tt.4.

11.s.

11.6.

t1.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.
11.t2.

11.13.
11.14.

11.15.

11.16.

!1.17.

11.18.
11.19.

Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscali

execução do Contrato, conforme previsto no item 17 deste Termo de Referên
zaf a

cia.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas'

Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos l.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o

caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo

com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência,

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos,

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no

art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos

à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso,

sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual

necessária.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Receber o objeto em dias, horário e local determinado na requisição/autorização

de serviço;
Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especíalmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
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11.20. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas prevista

legislação.
12. PRAZO DE V|GÊNCIA E EXECUçÃO

12.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

12,2. A execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida

pela Contratante, de forma global ou parcelada, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

12.3. Os materiais deverão ser entregues no local e horário a ser definido pela

Contratante, sendo a Contratada responsável pela entrega, montagem,

manutenção, desmontagem e recolhimento sem nenhum ônus para a

contratante.
t2.4, A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,

conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho

mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
12.5. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina

os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de ReÍerência.

12,6. O não cumprimento do disposto no item 12.2 do presente termo acarretará a

anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e

a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação

do certame.
12.7. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser
rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização.
12.8. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

12.9. Caso o objeto não atenda as especificações, a Contratâda deverá providenciar no
prazo máximo de 12 (doze) horas a substituição do mesmo.

13. DO PREçO E DAS CONDrcõES DE PAGAMENTO

13.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.

13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 14 deste
Termo de Referência;

13.3. caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será
devida indenização a contratada, observadas as prescrições da Lei ns g.666/93.

13.4. A CoNTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CoNTRATANTE e posterior
aprovação para faturamento.
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13.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pÍé-faturamento' a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverãoserentreguesnasecretariadelnfraestruturaeServiçosPúblicos,situada
na Rua Y, s/n - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA' para fins de liquidação e

pagamento.

13.6. O p.g.rn"nto à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

orçaÃentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária' em até 30

(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais' com apresentação das notas

fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente'

tS.T,opagamentodeveráserefetuadoemPARCELASPRoPoRCloNAlSMED|ANTEo
FoRNECIMENToDoSMATERIAIS,àmedidaqueforementreguesosmesmos,não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho'

l3.S.Parafazerjusaopagamento,aContratadahomologatóriadeveráapresentar
juntoàsnotasfiscais,comprovaçãodesuaadimplênciacomasFazendasNacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS'

13.g. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não

inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos

fornecimentos.
13.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim'

13.11. Havendo erro na nota fiscalfatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa,opâgamentoficarápendente,atéqueaCONÍRATADAprovidencieas

S INFR
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medidas saneadoras.
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal

com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus

adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços

pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atualização monetária.
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especificações do contrato.
A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.
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13.16. A .'NTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzi', tt'i"it' ou àefinitivamente' do montante a pagar à

CoNTRATADA, o' '"ior", 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizaçôes devidas pela CONTRATADA' nos termos do contÍato'

13.17. No caso de atraso OJptg"'"*"' desde que.a Contratada não tenha concorrido

de alguma formt p"" ü'iio' t"'ão devidospela conÜatante' encargos moratórios

à taxa nominal ae os6ã.a tseis por cento ao ano), capitalizados diariamente em

regime de juros simPles'

13.18. O valor dos 
"n*'go'-I"'a 

calculado pela fórmula: EM = I x N x VP' onde: EM =

Encargos moratórios U"uiaot' N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento " . Oo "ài'o 
p"g""nto' I = Índice de compensação financeira =

b,OOO1O+ES; e vP = valor da prestação em atraso'

14. DO CR|TÉRIO DE REAIUSÍE

14,1. Durante a vigência do contrato' os preços serão fixos e irreaiustáveis' exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na

alínea "d" do inciso ll do art' 65 da Lei ne 8'666/1993'

15. DO PRAZO E CONDIçÔES DE EXECUçÃo

15.1. A execução do obieto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada'

15.2. o fornecimento i" "ú.," 
será efutuado de forma parcelada, sob demanda,

conformeanecessidadeedeacordocomaconveniênciadaAdministração,bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e. locais

determinados p"t, C-t"ttnte' por ocasião da emissão da solicitaÉo 
.formal'

sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do

objeto.
O fornecimento será executado observado o dispoío nos Anexos e demais

disposições deste Termo de Referência'

A Contratâda fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas, após a solicitação formal pela Contratante'

os materiais entÍegues deverão em perfeitas condiçôes de uso e higienizadas'

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte' os materiais em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência' do Edital e do

contrato.
Manter inalterados os preços e condiçôes da proposta'

Lançar na nota fiscal especificaçôes dos materiais' de modo idêntico aqueles

constantes do objeto do edital;

Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a

prévia e expressa anuência da contratante;

15.3.

15.4.

15.5.
15.6.

L5.7.

15.8.

15.9.
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o (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte fo

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de

424

P
16.1.
t6.2.

rma:
posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos

Anexos l - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que

se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.

16.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 12 (doze) horas, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos

materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser

elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

16.4. O descarregamento dos banheiros ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

16.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vÍcios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art' 18 da

Lei n.s 8.078/90.
17. DA FTSCAL|ZAçÃO COmnOU E ATESTOS

17.t. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos pela servidora Elayne Cristina da Silva Costa, Diretora de

Depertamento - Matrícula: 50.509-9 devidamente nomeada através de portaria e

outros representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em

registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns

8.666, de 21.06.93.

17.2, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

t7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

17,4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

18. DAANTICORRUPçÃO

Na execução do presente contrato é vedado à contratada e/ou a empregado seu, e/ou a
preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
prorrogaçôes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns
77.846/2OL3 (conforme alterada), do Decreto ne 8.42O/2O75 (conforme alterado), do
U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

19. DAS PENATIDADES

19.1. Pela inexecução total ou parciel do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade
da falta cometida:

19.1.1. Advertência escrita: quando se tratâr de infração leve, a juízo da fiscalização,
no caso dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas
neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

19.1.2. Multas:
19.1.3. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da apricação da murta ou pela rescisão
contratual, em razão da inexecução total.

19,1.4. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o varor globar do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

L9.t.5. 5o/o (cinco por cento) por dia sobre o varor grobar do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

19.1,6. 50Á (cinco por cento) sobre o varor grobar atuarizado do contrato, pera não
manutenção das condições de habiritação e quarificação exigidas no
instrumento convocatório.

t9't'7' 10% (dez por cento) sobre o varor do contrato, na hipótese de rescrsão
contratual por inexecução parcial do contrato.

19.t.8. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa naassinatura do contrato, rescisão contratuar por inexecução do contrato -
caracterizando_se quando houver reiterado descumprimen,o Ua oOrig.ià.,
contratuais - atraso superior ao prazo rimite de 30 (trinta) dias, estaberec]Jo naalínea,,a,,.

20. DAS RECISÃO DO CONTRATO
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20.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XV
artigo 78 da Lei ns 8.666/93.

20.2.

P

20.3.
20.4..

20.5.

Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração pública.

Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.
lnclusão pelo município no Sistema tntegrado de Registro do CEIS/CNEp.
"o sistema lntegrado de Registro do cErs/cNEp foi desenvolvido para pubricar, no
Portal da Transparência, os dados do cadastro Nacional de Empresas rnidôneas e
Suspensas (cEls) e do cadastro Nacional das Empresas punidas (CNEp), atendendo
as determinações da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). o acesso ao sistema é
permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais,
estaduais e federais), de todos os poderes,,.

20.6.
20.7.

21. DAS DISPOSIçÕES COMPLEMENTARES

21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em
cláusulas da minuta do contrato.

21,2. o contrato poderá ser arterâdo nos casos previstos no art.6s da Lei n.e g.666/93,
desde que haja interesse da CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

lmperatriz, 12 de Abril de 2019

22. DAS DtSpOstçÕEs GERATS E F|NAIS

22.1. Quaisquer escrarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pera
comissão Permanente de Licitação - cpl, no endereço: urbano santos, ne 1657 -Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA.
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Und 50 60 Rs 1s8.33 Rs 474.990,001
Locação de Banheiros Químicos
com serviço de higienização diária.
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PREGÃO PRESENCIAL N' O4O/20,l 9-CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (lVA), _ de de20'19

A(O)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO O4O/20í9.CPL.

O abaixo-assinado, responsável lêgal pela Empresa

_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs

Sas. que o Sr.

CPF no

, portador do RG no _ e do

, é designado para representar nossa empresa na LicitaÇão

acima reÍerida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notiÍicação, tomar ciência de decisóes, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da intêrposição de recursos, acordar,

formular lances verbais, eníim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP.65907.í80 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.1 58.455/000í-16
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ANEXO il
(MINUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/20í9 -_.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS

QUíMTCOS COM SERV|ÇO DE HTGTENTZAçÃO OrÁnrA

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SUPERTNTENDÊNC|A Oe PROrEçÃO E DEFESA

CIVIL NAS DEMANDAS DAS PRAIAS DO ITIUNICíPIO

DE IMPERATRIZ E OUTRAS QUE SE FIZEREM

NECESSÁRIAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS, NA

FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 20'19, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n o _, doravante denominado simplesmente de
coNTRATANTEe,dooutrolado,aempreSa-,CNPJ/MFn.o

estabelecidana-,neSteato,repreSentadapelo'
Sr.

Processo n.o e proposta apresentada, que passam a

integrar este instrumento, independentemente de transcriÇão na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

l. Constitui objeto deste contrato. Locação de banheiros quimicos com serviço de
higienização diária para atender as demandas da superintendência de proteção e Defesa
Civil nas demandas das praras do município de lmperatriz e outras que se fizerem
necessários através da secretaria de lnfraestrutura e serviços públicosdo Município de
lmperatriz, Estado do lvlaranhão, com motivaÇão no processo administrativo
n"02.10.00.069/201g-slN FRA, e em conformidade com o pregão presencial no o4o/2019-
cPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos
os fins e eÍeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei no 8.666, de 2í de junho de í 993 e suas alterações

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907-í80 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.'l 58.455/0001 -í5

portador do RG n.o e do CPF/MF n.o _,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
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lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
Respeitar o ptazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto
conforme estabelecido no Termo de Referência e na proposta da

CONTRATADA,
Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solicitação formal, de acordo com o Termo de Referência.
Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçóês inadequadas a execução do contrato ou a iminência de
fatos que possam prejudicar a perfeita execução do obieto.
Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe

forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de íato impeditivo da manutenção dessas condiçôes.
A contratada deverá prestar o serviço de higienização diárias nos banheiros
químicos no mÍnimo 01 (uma) vez por dia obrigatoriamente, devendo após a
limpeza total estarem com papel higiênico e depósito de lixo em seus
interiores.
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada' sob
pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do
valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o;

do art.65 da Lei 8.666/93.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)
preposto como seu representantê, conforme elenca (art.68, dâ Lei 8666/93),
aceito pela Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do
Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se
responsabilizar pela execução do objeto.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária
e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12
(doze) horas, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e impeíeições, decorrente de culpa da
Contratada no ato da execução do objeto.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê a
acompanhamento pelo órgão interessado.
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XVl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

Xvlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento.

XlX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia
e expressa anuência da contratante.

XXl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

XXll. Pagartodas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Xxlll. Garantir que a açâo ou omissão, total ou parcial, da Íiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
XXIV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarêcimentos que forem
solicitados.

XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaÇôes estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as

despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro
de acidentes, taxas, impostos e contribuiÇões, indenizações, vales-
transportes, vales-rêfeiçóes, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas por Lei.

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçôes
de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas
necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXVll. Responsabilizarse por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
contrato.

XXVlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual

- EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho -
SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e
segurança do trabalho.

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
XXX|l. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
XXXlll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos ou outro local designado por esta

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907-í80 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.í 58.455i000í -í 6
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XXXlV.Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

final aiustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de

recusa da assinatura do contrato.
XXXV. Manter inalterados os preÇos e condiçôes da proposta.

xxxvl.Lançar na nota fiscat as especificaÇóes dos serviços, de modo idêntico

aqueles constantes do anexo l.
xxxvll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
xxxvlll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromissodofornecimentodosquantitativosregistrados'atendendoàS
solicitaçôes de compras do governo municipal.

XXXlX.Atender as demais condiçóes descritas no Termo de Referência'

XL. São expressamente vedadas à contratada:
d) a veiculação dã publicidade acerca do avenÇado, salvo se houver prévia autorizaÇão

do MunicíPio;
e) a subcontratação para a execuçáo do objeto dêste contrato;

f) a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA . OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma da cláusula Quinta deste contrato, após o
recebimento pãrcelado ou definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de

todas aS obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e aS demais

disposições do Termo de Referência.

ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execúção do Contrato, conforme previsto no Têrmo de Referência'

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lv. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos l.

v. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidedes

constantes da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o
caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo
com as especificaÇões e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Ôrgão Gerenciador.

Vlll. Verificar se a execuÇão do ob.ieto foi realizada com observaçâo às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos.
lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8í da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos
à firmatura e §estâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ,"r,»n o,r'

l'lrl
l-/



*.
r-g

430
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

c

sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruÇão processual
necessária.

Xl. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Xll. Receber o objeto em dias, horário e local determinado na requisição laulotizaçáo

de serviço;
Xlll. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
XlV. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

para a fiel execução do contrato;
XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.

XVl. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contrâtada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XlX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XX. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

CLÁUSULA QUARTA.DO PRAZO DA VIGÊNC|A E EXECUçÃO OO CONTRATO

O futuro contrato, que advir do Termo de Referência, vigorará até 31 de dezembro
do exercício Íinanceiroem que for formalizado.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIçÔESDE PAGAMENTO

l.O valor global estimado do contrato e de R$........... (

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmênte incidentes sobre os serviços, náo podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza.

lV O pagamento à Contratada será eÍetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

V. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
cNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviÇos
contrata
ICMS.

dos, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907-180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/000í -í6

lll. Depois de realizada conÍerência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão
serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no -
Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

t.
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Vl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

Vll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.

Vlll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA .DO RECEBIiíENTO

l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

ll. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações do OBJETO com aqueles determinados nos Anexos -

Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observaráo apenas

as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva notâ

de empenho.

lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de alé 12 (doze) horas, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades do OBJETO

materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado

pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

lV. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

a mão de obra necessária.

V. O aceite/aprovação do(s) OBJETO(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.028/90.

cLÁUSULA sÉTIMA. DA cLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA E EMPENHO
l. Adespesa decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:

'10.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;

06.1 82.1 35.2558 - Estruturação das Atividades Administrativas alusivas ao Projeto

Veraneio nas Praias;

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros ServrÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Ficha: 731 ;

Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

CLÁUSULA OITAVA. cR[ÉRIo DE REAJUSTE

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/000í l6
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cr-Áusuu NoNA -Dos lcRÉscttvtos ou supnessÕes
l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários do objeto alé 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no parágraÍo 1o. do

art. 65 da Lei no 8.666 de21106193.

cLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,

desde que haja interesse da CONTRATANÍE, com a apresentação das devidas
justificativas.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE

ENTREGA
l. A execuçáo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

ll. O fornecimento do objeto será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do
objeto.

lll. O fornecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais
disposições do Termo de Referência.

lV. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, após a solicitação formal pela Contratante.

V. Os materiais entregues deverâo estar em peíeitas condições de uso e
higienizados.

Vl. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo
com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

VIl. Manter inalterados os preços e consdições da proposta.
Vlll. Lançar na nota fiscal especificações dos materiais, de modo idêntico aqueles

constantes do objeto do edital;
lX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a

prévia e expressa anuência da contratante;

necessário à regularização
no 8.666, de 21.06.93.

das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, d

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907-I80 IMPERÂTRIZ - MA
cNPJ: 06.í58.455/000íJ6

l. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n 8.666/93 e suas alterações.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
l. A fiscalização ê acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pela

servidororaElayne Cristina da Silva Costa, Diretora de Departamento - Matrícula:
50.509-9 devidamente nomeada através de portaria e outros representantes especialmente

designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, delerminando o que for
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G

clÁusull oÉctua rrncelRA - DA RectsÃo Do coNTRATo

ilt.
IV

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll
do artigo 78 da Lei no 8.666/93.
Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administraçáo, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até
que seja promovida a sua Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

sançãó, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelo! prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP'
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas

(CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticonupção) O

acesso ao Sistema é pennitido aos entes públicos, de todas as esferas

federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

vil

cLÁusuLA DÉC|MA QUARTA - DAS MULTAS, SANçÕES ADMINISTRATIVAS E

RESCISÃO CONTRATUAL
l. pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório,

ou pelo descumprimento dos prazos e demais obriga.ções 
-assumidas, 

a

SEiRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
cj Suspensáo temporária do direito de participar de licitações e impedimento de' 

coniratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo não

superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoàêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

As sançôes de ádvertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA

MUNIC,ipAL DE IMpERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de

multa, descontando-a dos pagamentos a serêm efetuados.

a) A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de

rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega

dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o

atraso ultrapassat o ptazo limite de trinta dias

c) Será aplicada multa de 0,03 o/o (três centésimos por cento) por dia de atrãso na' 
entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
cÊP. 65907-180 IMPERATRIZ - MÂ
CNPJ: 06.í58.455/000116
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il

infraçâo, aplicada em dobro a partir do 10" (décimo) diâ de atraso até o 30o
(trigesimo) dia, quando a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos
referidos subitens ll e lll, sem pre.1uízo da aplicação das demais cominações
legais.

As multas previstas nos subitens 13.2.1 e 13.2.2 do Termo de Referência deverão ser
recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notificação recebida,
ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentaçáo da
cópia do recibo do recolhimento efetuado.

a) . Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido
de í% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente âo
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em
até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá
ser cobrado judicialmente.

b) No caso de a contratada ser credora de valor suÍiciente ao abatimento da dívida,
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

c) Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos,
a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada
judicialmente.

d) As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contratada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de
perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
decorrentes das infrações cometidas.

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei
n." 8.666/93.

a) As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93
estendem-se às licitantes participantes deste processo licitatório.

b) Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior,
devidamente justificados e aceitos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, CM
relãÇão a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou
participante deste processo licitatório ficará isentas das penalidades
mencionadas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperaÍiz/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da

execução deste Contrato

RUA Y S/N', NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907-í80 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/000í-í6
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SECRETARIA DE INFRAES'IRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

ll. E, para íirmeza e como prova dê assim haverem, êntre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF

CPF

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907-180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/000í -í 6

de2019.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL N' O4O/20í9.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC.V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)-, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no _-, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em câso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907-í80 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/0001 í6
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SECRETARIA DI.] INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLTCOS

PREGÃO PRESENCIAL N' O4O/2019-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe ctÊttctA E cUMPRIMENTo Dos REeutstros DE

aletruçÃo

Declaramos, para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregão Presencial n"
040/20í 9-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências

legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraçâo é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de _ de2019

Representante Legal da Empresa

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP- 65907.180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.158.455/000í-16


